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Senhor dretor,

Com o obj~tivode estabelecer intercambio virtual do Poder
Legislativo Municipal com outras casas legislativas e em especial,
com o Senado Federal; remeto em anexo para protocolização e
conseqüente deferência o processo de "Solicitação de Adesão de
Casa Legislativa e de Parlamentar", de interesse deste Parlamento
Municipal.

Agradeço antecipadamente pela atenção e providências
que, certamente, dispensará ao presente .

Exmo.Sr
Senador Romeu Tuma
Diretor Nacional do INTERLEGIS

. I'.'

Brasília-DF f



Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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~êillilJ!l£'UJ TARcíSIO.VEREAOOR@IG.COM.BR

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos co

Santa Cruz-RN, 15/06/2003
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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tc!it99li1 Presidente

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santa Cruz-RN, 15/06/2003.
Local e data
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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~1I Vice-Presidente

Solicito a minha adesão à rede Interle!!!1- j
Santa Cruz-RN, 15/06/2003. &J't2I.-t.~~a~tI~ ~

LocaIedala ~G ••.'""cl~~
Assinatura do Partamentar



Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santa Cruz-RN, 15/06/2003.
Local e data
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santa Cruz-RN, 15/06/2003.

Local e data
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

~31!2l~8!ll.Câmara Municipal

~}1!!!l:tL~â,:liPalácio Theodorico

~IjJ!q,~êJjiRua Georgino Avelino, 10, Centro

~\:l~1'Iiil.J!!!J~R.i1tl59.200-000 I
&l!J!í!!2!!,~~.~2_9_1_-2_3_2_8_/_29_1_-_20_7_9 1~lJij 291-2328
i~~~l!lti, _

24/01/1960

01/0112001

PL

31/12/2004

~~I!~ª,k1!Masculino

•
~:ri~@!!~iI(0"84) 291-3022 / 9967-3748

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santa Cruz-RN, 15/06/2003.
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Local e data
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Santa Cruz-RN, 15/06/2003.

Local e data

[~lig:~Masculino
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Assinatura do PaJ1amentar



Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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Local e data
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Secretaria Especial de Informática - SEI ZT I
Rubrica I"- 'Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPA DE SANTA
CRUZ NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RN-24059/2004 - INTERLEGIS

•

-.

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, 'em Brasília -
DF; CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de

.....,;1003', que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' II23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÀMARA MUNICIPA
DE SANTA CRUZ, com sede na Rua Georgino Avelino, n' 10 - Centro, Santa Cruz-RN, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador TARCisIO REINALDO DA SILVA, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n,' 8.666/93 e pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAJvtA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os conyenentes;

...........111 - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuiçôes do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar Q desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinc~ladas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

~.I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV -• V-

VI -

VII-

..•••..
VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado,'e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e pape,1para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos .equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

êLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4. I - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto. com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo -recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

...•.••.
4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal desigI1:ado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aq'ueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
~/
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

•

•

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos eq\lipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OillNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes .

..•.••..
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita envÍada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciahnente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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Rubrica '~
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I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO---
9.1 - O presente Conyênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10_1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes ftrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

;]{ Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Y Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

• -- -:J-

Brasilia,li/ de<lr,LbAAi' de 2004.

\

"estemunhas:

~--
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

\
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIP A DE SANTA CRUZ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:
...••..•

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPA DE SAL~TACRUZ - RN

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipa de Santa
Cruz:--....
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;.

2 _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

f:f~A'V~!5t:e>,'<:,I;!lJ""~'D.,,.-r..~,:O,l2t+O ~'.:;GEr4l

G,L\(A/JD~tW!Jt Dr;; t"(II4 G:éRfH-1: A. te-C.~I<OS

] atestar instalação
treinamento

3~nforma os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no ~ Sim 0 Não D

TarEislO..ReJl\ll 'Iva
Câmara Muni'ciFa de Sa ta .ruz

Esteformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PR't'KiRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
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CAMARA MUNICIPAL
ESTADO DO RIO GRANDE
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RUA: SENADOR GEORGINO AVELlNO N° 10, CEPo 59.200.000, TEL: (084) 291-2328

. >

OFÍCIO N.O 323~GP/CMSC Em 08 de Outubro de 2004

Folha N' :J..:>
Processo N'} ~nlO 1-3
Rubrica l2...J

senhor Diretor,

Acuso o recebimento do oficio circular n.o 606/2004-SSEPI/GAB, datado

de (14 de Maio), em que evidência a necessidade do cumprimento de

• protocolização do convênio n.o RN ~ 24059/2004 - INTERLEGIS, de execução dessa

conceituada secretária. Por esse motivo, apresso-me no envio do convênio em tela

depois de cumprida as exigências legais. Assim sendo, listo a seguir os servidores

aptos a participarem do treinamento, antes, mencionado.

Nome Cargo Telefone

Frandsco das ChagasDantas Diretor Geral.

Gilvandelma Marquesde Uma Gerente de AssuntosTécnicos.

Daiana Oléia Dantas de Oliveira Gerente de Gestão Rnanceira.

(84) 291-2328/291-4134

(84) 291-3890/291-2328

(84)291-2603/291-2328

• Agradeço Antecipadamente pela atenção e providência que, certamente
dispensará ao presente.

Presi1iente

I1m.O Sr.
Victor Guimarães Vieira
Diretor da SSEPI
Brasília - DF
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ESPÊCIE: Convênio nO: RN_24a5RJ2004 _ Th.,ERlEGIS. cdch:-tdo
Cntn': O Centro de lnfonnálica c Processamento de Dados du Senado
Federal. PRODASEN. aruando eomo 0'Eilo E..CCUIOTdo Programa
lnterlegis c n Câmam Municipal de Moo:anhas-RN: OBJETO: Es'
tabelecer c regular n panlCipa<;âo da Casa Lcgislati'ã no Progmmo
Imcr1cllis: MODALIDADE: N~ tcnnos do dISpOMO no An. 25. da
Lei o" ~.6M. de 21106/1993. bem romo suas aheraçõe>: DATA DE
ASSINATURA: 17iOIiJ2004: VIGÊNCIA: A panir da dma de as.
sinalura, com ,'i~&1cia cqui,"aleme â duração do Programo Imcr!cgis:
SIGNATÃRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - bmo. SI
PClronin Barb<><:!Lima Carvalho- Di''etor.E""",tim; Pelo (;o''1\"c-
n;ado. VCn:aOOrllOdail1.ll Maria de Lima Tavares. Presidente da Cio
mam Municil"l de Mont:lnha,.RN

ESPÊCIl,: Con,i'nio nO: RN.14[1f'();~004 - INTERLEGIS, celebrado
cotre o Cenlro de Intonnâtica e Proe",-"'mcntl'J de Dadm dn Senado
federal - PRODASEN. aluando eomo Órgão C,cculor do I'mgramo
InlcrlegL' e o Cãm"", Municipal M São ~1iguel de Touro<;.RN; 00-
JI:TO: I~~labdcccr c "'guiar a panícipação da Casa Legi~lali"a no
Programa Inter1cgis; MODAUDADE; Nos 1= do disposlO no
Arl. 25. da Lei n' X.61'ó. de 211061199]. be,!! como sua<; alter:u;"""';
IJATA DE ASSINATURA; OJ/(íb,'2004; VIGENCIA: A partir da dOlO
de n.'<.~inntura.co") vigênda equivalente à duração do I'mgn.ma In•
1<"1"logis;SIG:-lATARIOS; Pdo Senado Foocra'. - PRODAS!'N - Ex-
mo. Sr. Peui\nio BllT'bms L'ml'l Carvalho. Dlretor-hc<:Ull'O: Pelo
Convenindo, Vereador Aroldo Alvcs da Cf\l7~ P=ideme da Câmara
Municipal dc São Miguel de Touro,.RN

ESptClE: Convênio nO;RN-~4061/2004 - INTERLEGIS. eelcbrado
enlrc O Centro de Inrormâtica e Proc=omento de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN. aluondo como Óq;ão hcculor do Programa
Imcrlcgis e a Câmara Municipal de Serrinba-RN:. OBJETO; £'<11'
beleccr ,e ",guiar a pMl,c'pação da Casa Leg"lal,,'a no Programa
lotcrlC<\15;MODALIDADE: Nos ICllTlOSdo d15Po:<'IOnn Art. 25. da
Lei n" X.fIM, de 21/0611'1'1.1.bem eorno suas ahemc"",,; DATA DE
ASSINATURA: 07106.'2004; VIGENCIA: A partir da data de R.,.
5inntura. rom ,'igêneia equi,'aleme a durnção do P~mma lnlerlegil:
SI(iNATÁRIOS: Pelo Sel1l\do Federnl . PRODASEN - E,mo. Sr.
Pelrônio Barbn'ill Lima Carvalho- Diretor-Ex"'-"Uli,'o: Peln Conve.
nind<>,Vereador Rcginaldo Josc Bezerra de Souza. Presidente da Câ.
mara Municipal de ScrTÍnba-RN

ESPÉCIE: Com'cnio nO, RN-l.J047110fl4 - INTERLE(iIS, eelebrado
entre O Cenlro de Informáliea e ProceS5amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. otuando como Órgão ExeCUIOrdo Programa
Inlcrle-si$ c a C~marn Municipal de Aho do Rorlrigues.RN: OBJETO:
Eslobelecer e regular a partlelpação da Casa legislaliva no Programn
Inleriegis: MODALIDADE; Nos lermos do disposlo no Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como suas alternç6c5: DATA DE
ASSINATURA: 13109/2004; V1GENUA: A panir da dalO de 45-
linalUm. com \'i~""i. equi, •••lcnle li.dmaçilo do Progrnm" Interlcgi$;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado FC'd=l _ PRODrl.SEN - Exmo Sr.
PC1l'ônio lla~ Lima Carvalbo- Diretor-Execulivo; Pelo Convc,
niado. Vcreador Fernando AnlÕnio RodriguC'S. Presidente da C,;ma",
Munieipal de Alto do Rodrigucs-RN.

f:.sPÉCIE:"'Clln'ênio nO: RN=24059flõõ4~INHRLEGIS. cdebrado
entre o Celllm de-Informátlea e-ProccssarneD!o de Dados do Sel1l\do
Federal. PRODASEN .. amando_como_Orgão_Exc<:Ulor.do Prog:rnma
Interlegl5 e a'Câmara Munieipal de Sama CNz-RN; OBJETO: Es.
laheleeer e ri:gulM a parlieipação da Casa' Legislaliva nn Prog.rama
Interlegi,: MODALIDADE: N"" 1...-rn()5do di5pOSlOno Art, 25. da
Lei n" X,6M. de 21106J1'I'I3. bem como su", aheracôcs; DATA DE
ASSINATURA: 1~/1U12004: VUiENClA: A panir da dolO de a,.
,inntura. c"m vigência equivalen'e à dumção do Programa lnlcrlegil:
SlllNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - hmo. Sr.
Pelrllnio Da,h"", liml! Can',UI<>- Di"'lOr-E,,"'-"Uuv'o: Pelo ConvI."
niado. Vereador Tardsio Reinaldo da Sika. P",sidenle da_Câmara,
,Munieipal.de.Snma.Cruz-RN,o •••••••••.•
-_.-- ~-.'
ESPECIE: C"n"cnio nO; RN-2406.112004 • IJ\'TERLEGIS. celebrado
entrr o Ccntro de Informática e Processamcnto de Dados do Scn~dn
Fedcml • PRODASEN. aluando COmo Órgio E<eeulor do Progmml!
lmer1cgis c a Câmara Munieipal de Pamarnirim-RN: OBJETO; 8.
tabelccer e ",guiar a parlleipação da Casa Legt51allva no Prog:rnma
Interlegi5: MODALIDADE: I':os termos do dL'pollo no An. 25. da
Lei nO 8,61'>6,de 2111l61l99.1. bem como 5""-' alteraçõc~: DATA DE
ASSINATURA: 2:'./10/2004; VIGÊNCIA: A parti, da dalo de a,-
5inalum. çom ,iSênci~ equi,alente a rlurnção do Prognma InterlegL<>:
SICiNATARIOS, PoIo Senado federal _ PROPASEN _ Exmo. Sr.
PClroni" Ilarbo<a Lima Cervalho. Dirctor-wcculi,'o; Pelo Coove-
niado, Verc-ador Anlônio 8oliMO Barros. Presideme da edmam ~lu-
n;eiral dc Pnrnamirim-RK

ESI'I~CIE: Convcnio 0°; RN-241l6412004 - INHRLEGIS. celebrado
cntre <' Cenlro de Inlormáliea e Proc","-<amenlo de Dado, do Senodo
rcdcml • PRUDASEN. awondn COmOÓ'>lão ExeCUlOrdo I'mg:roma
ImcrlC<\i. e a Câmara Municipal de. São Franci5CO dn Oc,le.RN:
OBJETO: E-.sUlhcleeerc regular a paTllcipaç:lo da ea,o Leg151aliva no
Progmma Inlcrlegl~: MODALIDADE: Nos lenno, do <!i'1'o<.lo no
Art, 25. da I.ei n' R.6M, de 2110611993. bem co:no ,ua' alleraç"""
DATA DE ASSIt'ATURA: 22/J012004: VIGENClA: A partir da dala
de a"inalu",. co") \'igencia equivalente â du:ação do Programa In-
lerlcgis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federnl _ PRODASEN • E~.
mo. Sr. Peuônio Bamo", Lima Carvalho- Di",lor-E~ceul;"O; Pelo
Conveniado. Vcmu:lnr fmneis.co Rogério de Castro. f'rc5idente da
Câmara Municipal de São Fmneisco do Oeste.RN

ESPECIE; Convênio nO; RN-24062/2004 _ INT£RLEGIS. celebrado
entre o Centro de lofonnâtiea e Proc.ssamenlo de DadO$ do Senado
fc<ieral _ PRODASEK a::uandn como Órgão r~'ecUlor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal dc Galinbos-RN: OBJETO: E5to.-
beleccr e regular a pMlieipação do Casa le~i,1ati,'a no Programa
Interlegi5; MODALIDADE: Nos lermos do dlSp05lo no Ali. 25, da
Lei n° 8.666. de 211061199.1_bem.comn lll3S ahernçi'),:~: DATA DE
ASSINATURA: 04111120114;VIGENClA: A p,"trlir da doia M a,_

~I~~.~+Á~~o~~e;:i~~~~~~ClI~~~~~~,~~~~~;~~aJ~~~~g~~;
Petronio Barb""'- Uma Cot\lIlho- Di",lor-E,eeulivo; Pelo Cnn.'e_
niado, Vereado,- Gilv"" Rodrigues da Si1>-o. Presidenle da Câmanl
Municipal de Galin~-R:-I.

ESPECIE: Convenio n": RS-4.123412004 . I:-ITERLl:GIS. cc1eb",do
entre o Cenlro de Informálica e Pruc=<amcotO dc Dadol do Senado
f"<leral - PRODASEN. atuando como Órglo EXOCUlurd" Progrnma
Intcrlegi' e a Câmara Municipal de Em", Ril\l do Sul.RS; OBJETO:
EMabelecer e regular a participação da Casa LC<\i5lalin no Programa
Inlerlegis: MODAliDADE: No" termo" do di~pOSIOno An. 15. da
Lei n° S,666, de 21106fl993, bem como suo., aheraçôes: DATA DE
ASSINATIJRA: 17105{;,004: V1GENC1A: A pllrlir da data dc a,_
~inaluro. eOm ,'igeneia equi\-oleme a rlumc~o do Progrom~ lmcrlcgis;
SI(jNATARIOS, Pelo Senado fcdenl . PRODASEN . E~mo. Sr.
PClrÓllio Barbosa Lima C"n'alho- Direlnr.E.<OCIIti\"o: Pclo Con,'e-
nlodo. V=ador Jandi Zura"'5ki. Presidente da Câmam Municipal de
Entre Rios do Sul-RS.

ESPÊCIE: Cnn\'enio nO: RS-4.1Jl.1I2OO4 _ li'o'TERLEGIS. celebrado
entre o Cemro de Informátie~ e ProcessamenlO de Dados do Senado
federal. PRODASEN. atuando como OrgAo E~cçlllor do Progroma
In!erlegi.~ e o Cámara Mur,içipal de Roque Gon7.ale.,-RS: Oll)ETO
E~tabelccer C regular a partieipaçao da C0>3 Legi51nliva no Prngrama
lnterlegis; MODALIDADE: N", lermm do disposlo no Art. 25. d3
Lei n° 8.~1'ó, de 2110611993. bem,eomo '''05 all~rnçÕ<:5:DATA DE
ASSINATURA: 0410512004: VIGENCIA: A partir da dalO de as.
5inalUra, çom "igêneia ;:qui.alente iJ duração do Programa Interlegi!>;
$IGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedeml _ PROOASEN _ exmo. Sr.
Pelmnio B3rOOsa Lima Carvalbo- DirelOr-c...,cutivo: Pelo Con"e-
niado. Vereador João Scbccrcn Hass, Prc~idcnt~ da Câmara Municipal
de Roque Gon7.aIcs-RS.

ESPEC1E: COO\.ên;" nO; RS-433ó312004 _ INTERLEGIS, eelebrado
enlre o Ccntro dc Informátiea C Processamenln de Dado< do Senado
Federal _ PRODASEl':. a::uando como Órg~u E:,o:ulOr do Programa
IOlerlegis e a Câmara :.tUl:iei~1 de Sagrnda Familia.RS: OBJETO'
[.'tabclo:er e regular a panicipação da Ca5a Lcgi~lati"a no Program"
Inlcrlegi5: MODALIDADE; Nos lermos do di<posto no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 211061199.1. bem como 51Ul5alleraçOC.s: DATA DE
ASSINATURA; 1710512004; VIGENClA: A parlir da dnta de as-
sinalura. COmvigência equi,'aleme à dU1"llçlodo I'mgrama Intcrlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~mo. Sr.
Petronio Bam""'- Limo Ca,",-olbo- DirclOr-Executi,'o; Pelo Conve-
niado, Vereador Ordalino Vieira Soares. Presidente do Câmara Mu-
nieipal de Sagrada Familia-RS.

EsrtclE: Com-cnio n": RS-4.132012fl1l4 . INTERLEGIS. celebrado
~ntrr o Centro de Infonnátiea c I'mccssllmenlo de Dados do Senado
Fedcrnl - PRODASEN. alUando como órgão E~CCUIOrdo Programa
InlCrlcgi, e a Câmam Municipal de Santn Vitória dI' Palmar-RS;
OBJETO: ESlabeleeer e regular a parlicipação da Cala legislal,,'a 00
Programa Interlegi,: MODALIDADE: Nos leml"" do di.'r""t" no
Ao. 25. da lei n' S.M6, de 2lI0ll.il99.1. bem como sua. ahcraçile<.:
DATA DE ASSINATURA: 1710512004; VIGENCIA: A p.lnir da data
dc assinatura. co:!) ••..igêneia equi,'alenle à du,ação do Prugrnmn In-
Imogi5; SIGNATARIOS; Pelo Sonado Federal - PRODASJ.;N - b.
mo, Sr. Pctrónio Barbosa Lima Car\'alhc-- lJi",tor-C~ecuti.,o: Pelo
Conveniado. Vereador Volmair BarrelO. Presidente da Câmanl Mu.
nieiral de Santa Vitória do Palmar-RS.

ESPECiE: C<>nvênio nO: RS-43249/2004 _ INTERLEG1S, eelebrndo
enlre o Centro de Informáliea e ProcessamenlO de Daoo. do Senado
l'C'deral . PRODASEN. amandn como Órgão E~ceutor do Prog:rnma
Inlerlcgi. e a Câmarn Municipal de Getúlio Va'1la,-RS; OBJETO;
E5lnbelccer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Inlerlogis: MODALIDADE; Nos termos do di.'J'O'to no An. 25. da
Lei rf' 1\,666, de 21106/199.1, bem como.lI3S aheraç~: DATA DE
ASSINATURA: 25IOSI2004: VIGENCIA: A plInir da dot:l de lIS-
5inamrn. ~om vig"""ia equi"alenle à durnção do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS; Pelo Sonado FC'deral • PRODASEN • C~mo, Sr.
Pelronin Barl>osa Lima Can •••llm- Dirclor-E.,ceulim; Pelo C,,"ve-
niooo, Vereador Darcy Jow dc Marehi. P=idenle da Câmara Mu-
nicipal de GNulio Varga<_RS

EsrECIE: Con,'Cnio r.', RS-4318S,'2l104 _ INTERLEGIS. celebrado
entrr o Centro de Infonnátiça e Proe","-"uncnlo de D~dll' do Scnado
Fedeml - PRODASEN. atuando como Órgão E~eeulOt do P"'grama
Intcrlegis e a Câmam Mur.icipal de Almiranle Tamandalt d" Sul.RS:
OBJeTO: ESlah<:lcccr c regular a pmicipaçAo da Co", Legillativo no
Programa Inlerkgis: ,\lODAlIDADE: NO!- lermos do disp""lo no
An. 25, d~ lei n" 1\.666. de 21/11ll!1'l9.1,bem COmo 5uas nheral;ÔCS:
DATA DE ASSrNATUR:\; 3110512004; VIGENClA: A p.lnir da d3ta
de ns~inatura. com vigfncia equi,-olenle â duração do Progl1llna In-
lerl"8i5: SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal, - PRO!)ASEN. Ex.
mo. Sr. Petmmo Barbosa Lima Gu .•.-alho_ Dlretor-Execulivo; Pelo
Conveniado. Vereador Paulo CCSlU"Barearolo, Pre5ideme d~ Cimara
Municipal de Almira::te Tamandaré do Sui-RS.

ESPEClE; Con,.toio o.; RS-4319ll2l104 - INTT:RLEGIS, celebrado
enlre o Ccntro de Informátiea c Procc5samenlo de Dado~ do Senado
Fooemt - PRODASEN. atuandn como Órgãn Cxecutor do Programa
lnterlegL, e a Câmara Municipal dc Barra Fund.l_RS; OBJETO; E,.
t:lbclecer e regular a partieiraçãn da Co.'" Legislativa nn Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nns lermo, dn disposto 00 An. ~5. da
Lci nO 8.6M. de 21/Of,.'I~'11. bem comn ,uM !heraçõc" DA1A DE
ASSINATURk 31105.'2004: VIGÊNCI,\: A parlir da data de as.
,inalura com vigência equi,alentc a durn~'ã" do Programa Intcrlcgi,:
SlüNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN . E~mo. Sr.
Peuônio Bamo'ill Lima Carvalbo- Direlor_Executivo: Pelo Conve.
niado, Vereador Adriann Au~=o 7.and(lO:I. Pre,idcnte da Câmara
Munieipal dc Barra Funda-RS

ESPECIE: Convênio nO';ItS-4319512())4 _ lNHRL[üIS, celebrado
enl", o CcnlrO de Inronn:iliea e Proecssomo:mo dc Dados do Senado
Federal - PRODASEl':. aluando c"mo Oll:~o Exceutor do Pro~ma
lntcrlegis e a Câmara Municipal de Büa Visla do Inera.RS: OBJETO,
£.'3Jibelccer e regular a panicipaç~o da Ca<a Legillaliva no Prol"3ma
Interlegis: MODALIDADE; Nos lcrmo' do di5posto no ArI. ~5. da
lei n° 8.666. de 21I06fl993. bem eomo 51la5 allerações; DATA DE
ASSINATURA; 1910S/2U04; VIGENeIA: A ponir da dam de a:;-
sinatllra- ~nm ,'igeneio equi,-alenle à duraÇl\O dI' Programa Interiegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado I'cdcrol - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrôn;o Barbosa Lima Carvalbo- DireIOr.E1<e<:utivo:Pelo Conve-
niado. Ve",ador Aguindo Drehier, Presidente da Cãmara Municipal
de Boa Vi5Ia do Incrn-RS.

ESPÊClE: Convênio nO: RS-4J2f1 112004 _ INTERLEGIS. celebrado
emre o Cenlro de Informâliea e PmcC5.'llmemo de Dadns do Senado
fcderal - PRODASEN. atuando como ()rg~o EXttUlOr dn Pmgr=a
Interlcgis e a Cãmarn MUnicipal de COIb.lte_RS: OBJETO, E,tabe_
lecer e regular a portidpaçnu da ea<a LClli.lathll no Programa In-
ler1cgi5; MODALIDADE, N", lerlTlO5do disp"'lo no An. 25. da Lei
n° 8,666. de 211061199~. bem como sua, allerações; DATA DE AS.
SII':ATIJRA: 2110512004; VIGENCIA: A partir da doia de a",inatura.
COm yigeneia equi,'alenle á duraçllo do Programa Inlcricgis: SIG.
NATARIOS, Pelo Scnado Federal. PROOASEN - E~mo. S" Pe-
Imaio Barrosa Lima Carvalbo_ Diretor.Executivo; Peln Conveniado.
Vereador Jnrge de Matlos. Oliveira. Presidente da CâOlarn Municipal
de Caibaté.RS

ESPEC1E: Com-ênio n", RS-4ll\l~l~(»:I . INTERLE(jIS. celebrado
e::Ue o Centro de Informáliea e Proee'-'i'mcnto de Dado!. do Senado
Federal - PRODASEN. aruando comu Orgão ExceUlor do Programa
Interlegis C a Câmara Municipal de Cacequi~RS; OBJETO: ESla-
belccer c ",guiar a panicipaçAo da Casa Leg,,1::ti,-o no Programa
Imerlegi.; ~1ODALlDADE: Nos lerm05 do di5jl05ln no An. 25. d~
Lci n° 1\.666. de 21106/1993, bem ",lmO 5u:tS allençlles: DATA DE
ASSINATURA; 27/0512004; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinalUrn. çom 'igência equivalenlc i\ duraçAo do Programa Inh:rlC11is;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senwo Federal . PRODASEN - E,mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Canmlbo- Direlor.E..ecuti,'o: Peln Conve-
niado, Vereador Amauri Lima rrng050. P"'lideme d. Câmarn Mu-
nicipal de Cacequi-RS

ESPEClE; Con"cnio nO: RS--4320:'ol2004 . II':TERLE(lIS. celebrado
entre o Centro de lnform.liea e ProeC5.<~mentode llados do Senado
redernl • PRODASEN. aluando eomn Orgnn ExttUlor do Progrnma
Inlcriegi. e a Câmar" Municipal de Campo No,'o-RS; OBJETO, b-
lahcle<:e.r e regular a participação da C.So' Le,g;,lall"a nu I'mgrnma
Intcrleg:os; MOIJALlDADE: Nos lenno, do dlSp"'1O no Ar!. 25, da
I.ci n" S.bM, de 211061199.1.bem com" lU3l aiternç""s: DATA DE
ASSINATURA: nm5!2004: VIGENCIA: A panir da dala de 0.'-
sinamrn. çom "igê-ncia equivalente i\ d"ração dn Programa Inlerlegi,;
SIGNATARIOS; Pdo Scnado Fc<ieral • PRODAStN • Exmo Sr.
Pelmnio Barbosa Lima C;m-alho- Dimor.Exccmi\'o; Pcln Con,'e-
niado. Vereador I':elsi Malidli da Silva P=idenle da Câmara Mu-
nicipal de Campo No.'o-RS.

ESPÉCIE: C01;>'ê-nion" RS-4J2D/2004 _ INT:ERI.EGlS, celebrado
entre o Centro de informâli<:a e ProcC5.<amcmode O3dos do Senado
f"<lernl . PRODASEN. atuando com" Órgão ExeculOr do Programa
Interlegi5 c a Cãmara Municipal de COlulpc_RS: OBJETO: f",la-
belccer ,e regular a parllc'p3ç!o da Cas., L~15Ia!i\'a no Programa
Inlerleg"; MODALIDADE, 1':", tcnno~ do dl5p""lO no Ali. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106f19\13. bcm.como 5U"-' ahClllç<'lC5;DATA DE
ASSlt'ATIJRA: 2ti10512004; VIGENCIA; A panir da dat:l de as.
sinatura. ~om \'igeneia equi,"leme â duraçã() do P~rnma Imerlegi,:
SIGN .••.TARIOS: Pelo Senado fedeml • PRODASEN . E~mo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Ex"'-"U,iv,,; Pelo eo:l"e-
niado. Vereador Nivio Anlunel de Oliveira. Presiden", da Cám","
Municipal de Caluipc.RS

ESPÊCIE; Com-cnio aO: RS-4322212004 _ INT£RLEGIS. eelebradn
ent", o Centro de Informática e Proccl<alllenlo de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN. atuando e"mo Órgão E.ceutor do Programa
Inlerlegis e o Câmara Municipal de Coronel Barros-RS: OBJETO
ESlabelecer e rçgular a panicipaçllo d. Ca~ll Legi5Inti,'" nu P'''b'rnma
lnter1cgis; MODALIDADE: Noo lermOl do disf'O'lO no An. 25_ da
Lei n° 8.6&6. de 21/06/199.1. bem ,'orno luaS alteraçõc~; DATA DE
ASSINATURA: 26105120l)4; VIGENCIA: A parlir da data. de as-
~inalura. çom ,igência equiva1c-nle II durução do Programa lntcrlegis;
SIG:-IATARIOS: Pelo &nado Fodeml - PRODASEI': • Exmo. Sr.
P<:tmnio Barbosa Lima Can."lbo. Oin:tor_Exceuli\'o; Pelo Con,'e-
niado. Vereador BT1ÍulioScberer. Pn-sldcnle da Câmara Municipal de
Coronel Barros-RS.
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FOR},'1uviRlO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

INTERLEGIS

Data: 11112/2004

fPe~~oa autorizada pela Câmara que está realizando o aCl::ltt:)

Nome do Respollsávd junto ao Programa lnterlegis:
TARCJSIO REINALDO DA SILVA

Estado:
J{N

Município:
SANTA CRUZ

I.lm M iCl'ocomputador~oY3data N.DP500A260Z

Assistência Técnica
Empresa: Técnico:
lGI''''lCONNECTING MAURO .RAGEU

'ados dos equipamentos recebidos:
lima Impressora Laser L"xma •.k mod,,10 1'.323

l. {'ium. de s~ri~~ 6280037

DDU:T e!çti:,i11~~COInercial:
84 6 i i -2262

I~':'~-)GTU\NDE ü() ;-.1<::'1.«'2
,I t' l f ~D r q'Hr'~r'::) ':; 1',1" ~'; lj'1' ,t ('.1.',.••..1..,'.
l,.L~~.'.•.r.J.lr. [U.Ji.n~dr }~.~.;U[, ;j,:~úJ,t'" '-. ,'"

':';:ljB Siln, G~t-.:~~:i;:,.:".:k.:'~;;I'II... 1('1 - Cl';iIr'-
(~()(~ ry-: .!-~~.,;.)[<::--, ....'~."":.\~ ~"Ü

2. Num. Série l\1icro:

Nurn. sé,rie Monitor:

Num. série Modem:

0012Y65L
11V040700309
D21Z243000096

Num. S~rie Webeam:

Num. Sét'i~ Router:

estabilizador EllHlna, IOOOW:

C510504385307059
BDI0139006132

0012X9QX

Foi i\J.ini~tr3do curso de 3 horas'! Em casO de SIM no campu allterior\ atribua um ('vf1c.(,')U).

SIM!",.\0 SIM (Multo 8001, Bum, Regular, Ruim) MB

Obsen'ac:õts:
DIA 23!1l!2004 NÀ.O FOI POSSIVEL FAZER A INSTALAÇÀO, POIS O MICRO APRESENTOU
PROBLEMA NO tlD E NOS CD'S DE RESTAURAÇÀO.

(Coloque neste çampo todas as informaçôes que você ache importante citar sobre asdif.culdadeô encontradas a respeito
da instalação efetuada e!ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

AssinaturaData 11/12/2004

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento. os equiPçtmpntos acima
especificados. i .' .f<-,~,,->'>r.:~L~'-'"~

"'. 1 I 1 V--. __ o

Tajl;i$i~MinalM18sjl¥a
1 PreSIdente - !

CPF 107.344064 - 81



Rubrica

SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO.CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IflTERLEGlí

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123.0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento.BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~líí,.~h:' '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz
Rua Senador Georgino Avelino, na 10
Santa Cruz. RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
_"_DESTINATÁRIO DOOBJETO I DESTlNATAIRE

NO"-." - --~\lAIRE

I
I
I

/ I
""86mm_J

1 1 SET. 2008

PAIs I PAYS'F

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA' PRJORJTAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR Df~CLARE

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

,BIMENTO

1

'-'''' , .. ,ATION

// /oí/~
TEURNOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM USIBLE DU RÉC

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRIC"liMAr UQ "" .'
SIGNA:1úa! "'- 'h\""~'Gfe4\l .5

Mal.." C' eleial \1\
• ndente

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESS
75240203-0 FC J 16

A Sua Excelênciao(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz

l. " Rua Senador Georgino Avelino nO10
CE "Sa~ià Cruz _RN .

59200-000

["
:-:k~Á

I
I
I
L" _
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRA/SON

~~- ~~-
:1

~~-:I
h h h

l
,._;:}:~il

1-',

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretorda Secretaria Especial do Interlcgis ..
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